
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data d 	ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julho de 2 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

REFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 127/2009 

Aposenta a pedido, por Tempo de Contribuição, a 
servidora MIRIAM REZENDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ;  
no uso de suas atribuições legais, 

DECR A: 

Art. 1° Fica aposentada saxpsieçficlo, por Tempo de Contribuição, a 
servidora MIRIAM REZENDE., portadora D da Cédula de Identidade :RG n° 
1.814.66076 SSP/PR.," inscrita no CPE n°  .413.666.079-87, ocupante do cargo 
de Professora, lótada n'a"Secretariá de Educação, admitida em 16 de março de 

„,1977, sob o regime CLT e nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime 
Estatutário, conforme estabelece o artigo '1,92; 'da Lei Complementar n° 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos' de Vrriuáráma) c/c art. 6°, da Emenda 
Constitucional ri° 41)2003 e § 50, dó art 40 da Constituição Federal. 

Art. 2°. A servidora 'perceberá .proventos de inatividade integrais, no 
valor de R$ 1.439.86 (uh.) Mil e quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e• 
seis centavos), acrescidos .destrnéntipAe.„Pzrogréssão;-por Qualificação do 
Trabalho DocenteMbraTo?,,CikV2V8r,ãki' (rdéiiintWe'Vèoito reais e trinta e 
quatro centavos),Icapitulaqõs no artigoj6 da LeiGompleinentar n° 064/1999, 
e Adicional por Tempo de Serviço no valbr,R$;:37,30(tre4entos e vinte e sete 
reais trinta e sei*entavos), capitulado ;nci,,artigo 82,, da Lei Complementar n° s 	% 	 _ 	lt 
01 8/1 992 (Estatutp tloS' SerVidores-VublitõS".- de-Urrítiararria) totalizando o valor 
de R$ 1..985.56,(bm.Tr,iil-noyeepritos,e,oitOtae,Onbo,,reais cinquenta e seis 
centavos) mensais e1135,0;820".g.24vinte;árêt

A 49 e 
1-ÉrjPe,--oifficentos e vinte e seis 

.1-   

reais e setenta,e ddiS-Vefirá-v—o-s) apuais. 
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